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Para dar maior transparência ao processo licitatório e em cumprimento ao disposto no Artigo 23,

parágrafo 2º do Decreto 10.024/2019, divulgo o PEDIDO DE ESCLARECIMENTO recebido por

e-mail da empresa Eppendorf do Brasil Ltda.:

 “Prezados boa tarde,

Venho através deste e-mail solicitar esclarecimentos referente ao pregão nº 38/2022 do item 6.8 do

termo de referência do edital. Por se tratar de uma operação triangular, nota fiscal de faturamento e

nota fiscal de remessa para outros estados, gostaria de confirmar se a Instituição é contribuinte de

ICMS?

6.8 A entrega dos bens destinados a qualquer outro Campus,  que não o Campus de Chapecó e

Reitoria da UFFS, deverá ser realizada através da emissão de Nota Fiscal de Simples Remessa com

destino  ao  CNPJ  correspondente  e  a  Nota  Fiscal  de  Faturamento  com o CNPJ do Campus de

Chapecó-SC.

6.9 As notas de Simples remessa deverão ser  emitidas  nos  seguintes  CNPJ's  de acordo com o

Campus de sua entrega:

a) Campus de Chapecó: CNPJ N° 11.234.780/0001-50;

b) Campus de Cerro Largo: CNPJ Nº 11.234.780/0003-12;

c) Campus de Erechim: CNPJ Nº 11.234.780/0002-31;

d) Campus de Laranjeiras do Sul: CNPJ Nº 11.234.780/0004-01;

e) Campus Passo Fundo: CNPJ Nº11.234.780/0006-65;

f) Campus de Realeza: CNPJ Nº 11.234.780/0005-84. ”

Informo  que  o  pedido  de  esclarecimento  está  disponível  em  PDF  no  site:

https://www.uffs.edu.br/UFFS/atos-normativos/pregao/sucl/2022-0038
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